
município de juína
PODER EXECUTIVO

ESTADO DE MATO GROSSO

LEI N.° 1.888/2019.

Autoriza o Poder Executivo a promover a
alienação de Lotes do Patrimônio
Municipal, que menciona, por investidura,
a teor do art. 17, inciso I, alínea "d", da Lei
Federal n.° 8.666/93, e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUÍNA-MT, Faço saber que. a Câmara
Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.° Fica o Poder Executivo autorizado a promover a alienação dos Lotes,
localizados neste Município, pertencentes ao Patrimônio Municipal, por investidura, a
teor do art. 17, inciso I, alínea "d", da Lei Federal n.° 8.666/93, conforme
relacionados no ANEXO ÚNICO, da presente Lei, dessa passando a ser parte
integrante.

§ 1.° A Matrícula Imobiliária dos respectivos Lotes, mencionados no caput, do
presente artigo, seguem em anexo a presente Lei, passando dessa a ser parte
integrante.

§ 2.° A receita da alienação que trata a presente Lei tem como escopo a:

I - reforma e ampliação do Hospital Municipal;

II - revitalização das praças dos Bairros Módulo 5, Padre Duílio, Palmiteira,
São José Operário, Módulo 4 e Módulo 6;

III - construção do espaço própria da SINFRA;

IV - viabilização de uma área para depósito/arquivos da Administração;

V - ampliação na recepção do aeroporto;

VI - contrapartidas de convênios de obras;

VI! - execução de convênios firmados e não pagos pelo Estado;

VIU - estacionamento da Sede do Poder Executivo (Prefeitura Municipal), da
Rodoviária e do Ginásio de Esportes;
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IX - construção do muro do cemitério; e,

X - outras despesas de capital.

Art. 2° Para efeitos das alienações que trata a presente Lei, a licitação será
considerada dispensada se comprovado, mediante procedimento administrativo
próprio, cumulativamente, as seguintes condições:

I - que a alienação será celebrada com proprietários de imóveis lindeiros de
área remanescente ou resultante de obra pública; e,

II - a área é inaproveitável isoladamente.

Parágrafo Único. Ficam vedadas as alienações que trata o caput, do presente
artigo, por preço inferior ao da avaliação, e cujo preço ultrapasse a 50% (cinqüenta
por cento) do valor constante da alínea "a", do inciso II, do art. 23, da Lei Federal n.°
8.666/93.

Art. 3.° Caso não presentes as condições do art. 2.°, da presente Lei, a
alienação deverá ser realizada mediante procedimento licitatório, observada a
modalidade de Concorrência, conforme disposto na Lei Federal n.° 8.666/93.

§ 1.° Independente do disposto no art. 24, da Lei Federal n.° 8.666/93, por
cautela, quando não acudirem interessados na aquisição dos Lotes no procedimento
da Concorrência, o certame deverá ser repetido em relação aos mesmos, num prazo
não superior a 180 (cento e oitenta) dias.

§ 2° Na repetição do certame, a Municipalidade poderá submeter os Lotes a
nova avaliação, caso ficar constatado que o valor avaliado está muito acima do
preço praticado no mercado.

§ 3.° Perdurando a deserção, em relação a algum ou todos os Lotes, os
mesmos poderão ser alienados com dispensa de licitação ao 1.° (primeiro)
interessado que protocolar requerimento neste sentido junto a Municipalidade,
observado todas as condições estabelecidas no Edital para a compra e venda,
principalmente, o valor da avaliação.

§ 4.° A Municipalidade, em vista dos princípios da transparência e da
impessoalidade, deverá manter um controle rígido e eficaz quanto ao protocolo que
trata o parágrafo anterior, preferencialmente, eletrônico e informatizado, assim como
um Processo Administrativo, em autos próprios e individualizado, para cada Lote a
ser alienado mediante dispensa de licitação, e, posteriormente, juntado aos autos
principal da Concorrência.

§ 5.° Decorrido o prazo mencionado no § 1.°, do presente artigo, tanto o
procedimento licitatório de Concorrência quanto a Avaliação dos Imóveis deverão
ser novamente realizados, mantida a autorização para a alienação dos Lotes, nos
termos da presente Lei.
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Art. 4° Os Lotes objetos da alienação deverão ser previamente avaliados por
uma Comissão de Avaliação, constituída por Portaria do Executivo, integrada pelos
seguintes membros;

I - 02 (dois) Servidores Públicos do Poder Executivo, indicados pelo Prefeito
Municipal;

II - 01 (um) Vereador, indicados pelo Presidente da Câmara Municipal;

III - 01 (um) Engenheiro Civil ou Arquiteto Urbanístico, devidamente, inscrito
no Conselho Regional de Engenharia e Agricultura do Estado de Mato Grosso -
CREA-MT; e,

IV - 02 (dois) Corretores de Imóveis devidamente no Conselho Regional dos
Corretores de Imóveis do Estado de Mato Grosso - CRECI-MT.

Parágrafo Único. O Presidente da Comissão de Avaliação será designado na
Portaria do Executivo mencionado no caput, do presente artigo, e o Secretário por
ato do Presidente, mediante Termo de Compromisso.

Art. 5.° Ficam desafetados da sua destinação original os Lotes, do Patrimônio
Municipal, que trata o art. 1 da presente Lei, passando a fazer parte integrante do
patrimônio disponível do Município.

Art. 6.® Por disposição expressa do art. 44, da Lei Complementar Federal n.°
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a receita auferida com a alienação dos
Lotes, autorizados a alienação pela presente Lei. deverá ser destinada a despesas
de capital, e, depositada em uma conta específica, a ser aberta para tal finalidade,
devidamente, identificada.

Art. 7° As eventuais despesas oriundas da execução desta Lei correrão à
conta das dotações orçamentárias próprias, ficando o Chefe do Executivo Municipal
autorizado suplementá-las, caso necessário, com a abertura de crédito adicional
suplementar, observando o disposto nos arts. 43 e 46, da Lei Federal n.° 4.320, de
17 de março de 1964, e respeitados os limites estabelecidos pela Lei Complementar
Federal n.° 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Parágrafo Único. Fica o Poder Executivo autorizado a fazer as alterações
necessárias e proceder à inclusão destas eventuais despesas nos instrumentos de
planejamento exigidos pela Lei Complementar Federal n.° 101, de 04 de maio de
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), entre eles, o Plano Plurianual - PPA, a Lei de
Diretrizes Orçamentárias - LDO e a Lei Orçamentária Anual - LOA.

Art. 8.° O Poder Executivo regulamentará esta Lei por Decreto do Executivo,
sempre que necessário, a partir de sua publicação, ficando autorizado a baixar os
atos regulamentares que se fizerem necessários à implementação desta Lei.
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Art. 9 ° Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.

Juína-MT, 06 de novembro de 2019.

ALTIR ANTÔNIO PERUZZO
Prefeito Municipal
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ANEXO UNICQ
Lei n.° 1.888/2019

RELAÇÃO DOS LOTES:

clfÉM LOTE. ÁREA E LOCALIZAÇÃO ÁREA MATRICULA
01 Lote AD "A" - AD "BA" da Área Remanescente da Área de Esporte; 400.00 m^ 13.778

02 Lote AD "B" - AD "BA" da Área Remanescente da Área de Esporte; 400,00 m^ 13.778

03 Lote AD "0" - AD "BA" da Área Remanescente da Área de Esporte; 400,00 m^ 13.778

04 Lote AD "D" - AD "BA" da Área Remanescente da Área de Esporte; 600,00 m^ 13.778

05 Lote AD "E" - AD "BA" da Área Remanescente da Área de Esporte; 900,00 m'' 13.778

06 Lote AD "F" - AD "BA" da Área Remanescente da Área de Esporte; 300,00 m^ 13.778

07 Lote AD "G" - AD "BA" da Área Remanescente da Área de Esporte; 600.00 m^ 13.778

08 Lote AD "H" - AD "BA" da Área Remanescente da Área de Esporte; 600,00 m^ 13.778

09 Lote AD "1" - AD "BA" da Área Remanescente da Área de Esporte; 600,00 m^ 13.778

10 Lote AD "J" - AD "BA" da Área Remanescente da Área de Esporte; 600,00 m^ 13.778

11 Lote AD "K" - AD "BA" da Área Remanescente da Área de Esporte; 600,00 m^ 13.778

12 Lote AD "L" - AD "BA" da Área Remanescente da Área de Esporte; 600,00 m^ 13.778

13 Lote AD "M" - AD "BA" da Área Remanescente da Área de Esporte; 600,00 m^ 13.778

14 Lote AD "N" - AD "BA" da Área Remanescente da Área de Esporte; 600,00 m" 13.778

15 Lote AD "0" - AD "BA" da Área Remanescente da Área de Esporte; 600,00 m^ 13.778

16 Lote AD "A" - AR da Área Remanescente da Área de Esporte; 1.000.00 m' 13.778

17 Lote AD "B" - AR da Área Remanescente da Área de Esporte; 1.000,00 m^ 13.778

18 Lote AD "C" - AR da Área Remanescente da Área de Esporte; 1.000,00 13.778

19 Lote AD "D" - AR da Área Remanescente da Área de Esporte; 1.000,00 m^ 13.778

20 Lote AD "E" - AR da Área Remanescente da Área de Esporte; 1.000,00 m^ 13.778

21 Lote AD "F" - AR da Área Remanescente da Área de Esporte; 1.000,00 m' 13.778

22 Lote AD "G" - AR da Área Remanescente da Área de Esporte: 1.000.00 m'' 13.778

23 Lote AD "H" - AR da Área Remanescente da Área de Esporte; 1.000,00 m^ 13.778

24 Lote AD "1" - AR da Área Remanescente da Área de Esporte; 998,40 m^ 13.778

25 Lote AD "J" - AR da Área Remanescente da Área de Esporte; 1.191,34 m' 13.778
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LEGISLAÇÕES

LBN.01.887/2019.

Autoriza o Poder Executivo a promover a alienação de Lotes e Áreas do
Patrímârtto Municipal, que menciona, e dá outras províd^ias.

'  O PREFEITO MUNICIPAL OE JUÍNA-MT, Faço saber que, a Câmara
Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art 1.* Fica o Pocter Executivo autorizado a promover a aEenação dos
Lotes e Áreas, localizadas neste Mmicípio. pertencentes ao Patrimônio Municipal, confonne
relacionados noANEXO ÚNICO, da presente Lei, dessa passando a ser parte integrante.

9

§ 1.* As Matrículas Imobifiárías dos respectivos Lotes e Áreas,
mencionados no caput, do presente artigo, seguem em anexo a presente Lei. passando dessa a
serem partes integrantes.

§ 2.* A alienação que trata a presente Lei tem como escopo a:

I - refonna e am^iação do Hospital Municipal;

II - revitalização das praças do bairro Módulo V, Padre Duiío, Rabriteira,
São José Operárío, Módulo IV Mórbio VI;

III - construção do espaço própria da SINFRA;

IV • viabilização de uma área para depósito/arquivos da Administração;

V • ampliação na recepção do aeroporto;

M - contrapartidas de convênios de obras;

V)l - execução de convênios firmados e não pagos pelo Estado;

VIII • estacionamento da Prefatura. da Rodoviária e do Ginásio de
Espntes;

IX - construção do muro do cemilérío; e.

Art. 5.' Por disposição expressa do art. 44, da Lei Complsnentar
Federal n." 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a recata auferida com a alieriação dos
Lotes e das Áreas, autorizados a alierração pela presente Lei, deverá ser destinada a despesas de
capital, e, depositada em uma conta específica, a ser aberta para tal finaidade. devidamente,
identificada.

Ari. 6.° As eventuais de^iesas oriundas da execução desta Lei correrão
à cortta das dotações crçamentárias pr^as, ficando o Chefe do Executivo Munkipd autorízado
suplementá-las, caso necessário, com a abertura de crédito adicional suplementar, observarxJo o
dsposlo rtos arts. 43 e 46, da Lei Federal n.* 4.320, de 17 de março de 1964. e respeitados os
limites estabetecidos pela Lei Complementar Federal n.* 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal).

Parágrafo Único. Fica o Poder Executivo autorizado a lazer as
alterações necessárias e proceder à inclusão destas eventuais despesas nos instrumentos de
ctanejamento exigidos pela Lei Complemertar Federal a" 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de
Resportsabilidade Fiscal), entre eles. o Plano Pturiarual - PPA, a Lei de Oiratrizes Orçamentárias -
LOO e a Lei Orçamentária Anual - LOA

Art. 7.* O Poder Executivo regulamentará esta Lei por Decreto do
Executivo, sempre que necessário, a pa^ de sua publicação, ficando autorizado a baixar os atos
regulamentares que se fizerem necessários à implementaçM desta Lei.

AfL 8.* Esta Lei entrará em vigor na daia da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Juína-MT, 06 de novembro de 2019.

ALTIR ANTÔNIO PERUZZO
Prefeito Munidpal

X • outras despesas de capital.
Art. 2.* A aienação deverá ser realizada mediante procedimento

Bcítalóiio. observada a modalidade de Concorrência, conforme dwosto na Lei Federal n.*
8.666/93.

«

§ 1.* Independente do cfispoeto no art 24, da Lei Federal n.° 8.666/93,
por cautela, quando não acudirem interessados na aquisição dos Lotes e das Áreas, do Patrimônio
Municipal, no procedimento da Concorrência, o certame deverá ser repelido em rdação às
mesmas, num prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias.

§ 2.' Na repefição do certame, a Municipdidade poderá submeter os
Lotes e as Áreas a nova avaliação, caso ficar constatado que o v^ avaliado está muito acima do
preço praticado no mercado.

§ 3.* Perfilando a deserção, em reação a algum ou todos os Lotes e
Áreas, os mesmos poderão ser alienados com dspertsa de Ikit^ão ao 1.* (primeiro) interessado
que protocolar requerimento neste sentido junto a Municipalidade, observado todas as condições
Bstabeiecidas no Edital para a compra e venda, principalmente, o valor da avaliação.

§ 4.* A Municipalidade, em vista dos princípios da transparência e da
impessocddade, deverá rrumler um cor^trole rígido e eficaz quanto ao protocolo que trata o
parágrafo anterior, preferencialntente, ekirõnico e inform^izado, assim çomo um Processo
Administrativo, em autos próprios e írKüvidualízado, para cada Lote ou Área a sv aienada
mediante dispensa de licitação, e posteriormente juntado aos autos principal da Concotrência.

§ S.* Decorrido o prazo mencicnado no § 1°, do presente artigo, tar4o o
procedimento licilatórío de Concorrência quanto a Avaliação do.s Imóveis deveio ser novamente
realizados, manfida a autorização para a alienação dos Lotes e Áreas, nos termos da presente Lei,

'  An 3.* Os Lotes ou Áreas objetos da alienação deverão ser previamente
avaliados por una Corrissão de Av^iação, constituída por Portaria do Executivo, irdegrada pelos
seguir4es membros:

I - 02 (dois) Servidores Públicos do Poder Bncutivo, indkados pelo
Prefeito Municipal;

II - 01 (um) Vereador, indcados pelo Presidente da Câmara Municipal;

III - 01 (um) Engenheiro Civil ou Arquiteto Urbanlsfico, devidamente,
inscrito no Conselho Regional de Engenharia e Agricultura do Estado de Mato Grosso - CREA-MT;
e,

IV - 02 (dois) Corretores de Imóveis devidamerte no Conselho Regkm^
dos Corretores de Imóveis do Estado de Iviato Grosso - CRECi-MT.

Parágrafo Único. O Presidente da Comissão de Avaliação será
designado rta Portaria do Executivo mencionado no caput, do presente artigo, e o Secretário por
ato do Presidente, mediante Termo de Compromisso.

Art 4." pKam desafetados da sua destinação original os Lotes e as
Áreas, do Patrimãrvo Municipal, que trata o art 1.*, da presente Lei, passando a fazer parte
integrarte do patrvndnio disponível do Município.

ANEXO ÚNICO
Lei n.» 1.887/2019

RELAÇAO DOS LOTES/AREAS:

LOTE. ÁREA QUADRA E LOCALIZAÇÃO
Lote n.° 13 - Quadra n.* 02 - Loteamento Residencial Be^
nofil
Lote a* 02 - Quadra a* 03 - Loteamento Residencial Be^
Flal
Lote ru* 03 - Quadra n.* 03 - Loteamento Residencial Beça-
FIotI
Lote n.' 08 - Quadra n.* 01 - Módulo 02

Lote n.° 09 - Quadra n.* 01 - Módulo 02
Lotea'H-Ârea\ferde44-MódLto02

Lote a'l-Área Verde 44-Módulo 02
Lote AD *BC - Area Remanescente da Área de Esporte
Lote AD^BD*-Área Remanescgte da Área de Esporte

Lote AD 'BE* • Área Remanescente da Área de Esporte
Lote AP'BF*-Área Rernan^ênie da Área de Esporte
Lote AD 'BG* • Area Remanescente da Area de Esporte

Lote AD 'BH* • Area Remanescente da Área de Esporte
Lote AD'Br-Area Remanescente da Area de Esporte

Lote AD "BJ* - Área Remanescerte da Area de Esporte

Lote AD *8IC - Área Remar»scente da Área de Esporte
Lote '8L' - Área Remanescente da Área de Esporte
Lote/m>'BM' - Área Remanescente da Area de Esperte
LoteAD"BN'-AjeaRemanescentedaÂreadeEsporte

Lote AD *50*-Área Remanescente da Área de Esporte
Lote AD 'BP* • Area Remanescente da Área de Esporte
Lote AD'BQ'-Área Remanescente da Área de Esporte

Lote AD 'BR* • Área Remanescerte da Área de Esporte

Lote AD *BS' - Área Remanescente da Área de Esporte

Lote AD 'BT - Área Remanescente da Área de Esporte

Lote AD *6rr • Área Remanescente da Área de Esporte

Area Remanescente da área Desmembrada *D' • Area \ferde
-Módulo 04
Lote 127 - Secção Chácara • Projeto Juina -1.* Fase

204,06 m»

214,43 m*

214.43 m*

800,00 m»

600,00 m*

285,00 m»

285,00 m*

496.96 m»

450,00 rTF

450,00 m»

450,0001»

450,00 m»

450,00 m»

450,00 m»

450,00 m»

450,00 m*

450,00 m»

450,00 m*

450,00 m»

450,00 m»

450,00 m»

446.17 m»

1.498,00
itF
1.498,00
m*
1.498,00
m*

432,00 m»

12.00 has

LEI N.» 1.888/2019.
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Autoriza o Poder Executivo a promover a alienação de Lotes do
Patrimônio Municipal, que menciona, por írrveslidura, a teor do art 17. inciso I. alínea '<f. da Lei
Federai n.* 8.666/93, e dá outras providências.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JUINA-MT. Faço saber que. a Câmara
Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

'  Art 1." Rca o Poder Executivo autorizado a promcrver a alienação dos
Lotes, locaízados neste Municíp». pertencemes ao Patrimônio Municipal, por investkXira. a teor do
art 17. inciso I, alínea "d", da Lei Federal n.® 8.666/93. conforme relacionados no ANEXO ÚNICO,
da presente Lei, dessa passando a ser parte integrante.

§ 1.* A MatrícJa Imobiliária dos respectivos Lotes, menciwiados no
csput, do presente artigo, seguem em anexo a presente Lei, passando dessa a ser parle
integrante.

§ 2.* Areceita da alienação que trata a presente Lei tem como escopo a;

1 • retoma e ampliação do Hospital Municipal;

II - revitalização das praças dos Barros Módulo 5. Padre Ouilio,
Palmiteira. São José Operário, Módulo 4 e Módulo 6;

III - cons^ão do espaço própria da SINFRA;

IV-viabização de uma área para depósitci/arqurvos da Administração;

V- amf^iação na recepção do aeroporto;

VI - conüapartidas de convênios de obras;

^  Vil-execução de convênios firmados e não pagos pelo Estado;

VIII - estacionamento da Sede do Poder Executivo (Prefeitura
Municipal), da Rodoviária e do Ginásio de Esportes:

IX - construção do muro do cemítér»; e,

X - outras despesas de capitai.

Art 2.® Para efeitos das aliwaçôes que tr^ a presente Lei, a Ikitaç^
será considerada dispensada se comprovado, mediante procedimertto administrâivo própm,
cumulativamenie, as seguintes ccniçõ^:

I - que a alienação será celebrada com prc^xietários de imóveis
indeiroe de área remanescente ou resdtante de obra pública; e.

II - a área ê inaproveitável isoladamente.

Parágrafo Único. Fnam vedadas as alienações que trata o ceput, do
presente artigo, por preço inferior ao da avaliação, e cujo preço ultracésse a 50% (cinqüenta por
cento) do v^or constante da alínea 'a', do inciso II, do art 23, da Lei Federal n.® 8.666/93.

Art 3.® Caso rtão presentes as cortdiçôes do art 2.®, da presente Lei. a
alienação deverá ser reaSzada mediante procedmento Ikitatorio. obs^vada a modafidãde de
Concorréfxia, cortforme disposto na Lei Federal n.® 8.666/93.

§ 1.® Independente do dsposto no art 24. da Lei Federal n.® 8.666/93.
por cautela, quando não acudrem interessados na aquisição dos Lotes no procedimento da
Concorrência, o certame deverá ser repãido em relação aos mesmos, num prazo não superior a
180 (cento e oitenta) das.

§ 2.® Na r^)etição do certame, a Municip^idade poderá submeter oe
Lqtes a nova avaliação, caso fkar ecnstatado que o valor avaliado está muito acima do preço
praticado no mercado.

§ 3.® Perdurando a deserção, em relação a algum ou Iodos os Lotes, os
mesmos poderão ser alienados com dispensa de licitação ao 1.® (^meiro) interessado que
protocolar requerimento neste sentido junto a Municipalidade, observado todas as condições
estal>elecldas no Edital para a compra e venda. principaliTtenle, o valor da av^iação.

§ 4.® A Municipalidade, em vista dos princípos da transparérKia e da
ImpessoaBdade, deverá marAer um controle riç^ e eficaz quanto ao protocolo que Irala o
parágrafo anterto, preferenclaimente. eletrônico e informatizado, assim como un Processo
Administrativo, em autos próprios e írxávidualizado. para cada Lote a ser alienado mediante
dispensa de licitação, e. posteriormente, juntado aos autos principal da Concorrência.

§ 5.® Decorrido o prazo merxioriado no § 1.®, do presente artigo, tanto o
procedimento licitatório de Concorrèncja quanto a Avaliação dos Imóveis deverão ser novamente
realizados, mantida a autorização para a alienação dos Lotes, nos lermos da presente Lei.

ArL 4.® Os Lotes ot^os da alienação deverâo ser previamente
avaliados por uma Comissão de Avaliação, constituída por Portaria do Executivo, integrada pelos
seguintes membros;

I - 02 (dois) Servidores Pútilícos do Podo- Executivo, indicadc» pelo
Prefeito Municipal;

II - 01 (um) Vereador, indcados pelo Presidente da Câmara Municjpal;

III - 01 (um) Engenheiro CM ou ̂ uiteto Urbanístico, devidamente,
inscrilo no Corselho Regional de Engenharia e Agricultura do Estado de Mato Grosso - CRE/VMT;
e.

IV-02 (dois) Corretores de Imóveis devidameráe rto Conselho Regional
dqs Cotrelcres de Imóveis do Estado de Mato Grosso - CREG-MT.

Parágrafo Único. O Presidente da Comissão de Avaliação será
desránaio na Portaria do Executivo mencionado no oapcrf. do presente artigo, e o Secretário por
âo M Presidente, mediante Termo de Compromisso.

Ari 5.® Fkam desafetados da sua destinação originai os Lotes, do
Patrimônio Munícipaí. que trata o art 1.®, da presente Lei. passando a fazu parle integrante do
patrimônio disponível do Município.

ArL 6.® Por (fsposição expressa do art 44, da Lei Comf^ementar
Federal n.® 101/20(X) (Lei de Responsabilidade Fiscal), a receita auferi^ com a alienação dos
LiXes. aidorizados a alienação |Mla presente Lei, deverá ser destinada a despesas de capitai, e.
d^wsitada em uma conta especifica, a ser aberta para tal finalidade, devidamente, identificada.

Art. 7.® As eventuais despesas oriundas da execução desta Lei correrão
á conta das dotações orçamentárias próprias, ficando o Chefe do Executivo Municipal autorizado
suplementá-las. caso necessário, com a abertura de crêcfito acBcionat suplementar, ol»e*vando o
disposto nos arts. 43 e 46. da Lei Federal n.® 4.320, de 17 de março de 1964, e respeitados os
limites estabelecidos peta Lei Complemeniar Federal n.® 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de
Responsabilidade Fisc^].

Parágrafo IJnico. Fka o Poder Executivo autorizado a fazer as
alterações necessárias e proceder á irKiusão destas eventuais despesas nos instrumentos de
planeiamemc exi^dos pela Lei Complementar Federal n.® 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de
Responsabãidade Fiscal), entre eles, o Plano Plurianual - PPA a Lei de Diretrizes Orçamentárias -
t^O e a Lei Orçamentária Anual - LOA.

Art 8.® O Poder Executivo regiiamefáará esta Lei por Decreto do
Executivo, sempre que necessário, a partir de sua pubEcação, ficarxlo autorizado a baixar os atos
regulamentares que se fizerem necessários à implementação desta Lei.

Art 9.® Esta Lei entrará em vigor rta data da sua publicação.

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.

Juína-MT, 06 de novembro de 2019.

ALTIR ANTÕraO PERUZZO
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO
Ui n.® 1.888/2019

RELAÇÃO DOS LOTES:

[item [lote.ãreaelõcaLímçÃo ÁREA MATRÍCULA
01 LoteAD'A'-AD'BA*daÃreaRemanesceiáedaAreade 400.00 m2

Esporte: ^
02 Lote '8"-AO'BA'da Ãrea Remanescente da Area de 400,00 m2 13.778

Esporte:
03 Lote ADtT-ACBA'da Área Remanescente daÃrea de 400.00iiú 13.778

Esporte;
04 LoteAD'0'-AD*BA'daAreaRemanesceráedaÁreade 13.778

Esporte; '
05 LoteAD'E'-AO'BA*da Area Remanescente da Area de Annrv^...') 13.778

Esporte; VX.mtrü
06 Lote AD *F* - AD'BA'da/^ea Remanescente da Área de 300 QQ ̂  13.778

Esporte;

07 Lote AD 'G' - AD 'BA' da Aree Remanescente da Área de 600,00 m2 13.778
Esporte:

08 Lote AD'H*-AD*6A* da Area Remanescente da Área de 600.00 m2 13.776
Esporte;

09 Lote AD T - AD'BA'da Área Remanescente da Área de 600,00 m2 13.778
Esporte;

10 Lote AD 'J* - AD 'BA* da Área Remanescente da Área de 600.00 m2 13.778
Esporte;

11 Lote AD 'K* • AD 'BA* da Área Remanescente da Área de 600,00 m2 13.778
Esporte:

12 Lote AD'L'-AD *BA* da Área Remar>escente da Área de 600,00 m2 13.778
Esporte:

13 Lote AD 'M* - AD 'BA* da Área Rerranescente da Área de 600,00 m2 13.778
Esporte;

14 Lote AD 'NT - AD 'BA' da Área Remanescente da Área de 600.00 m2 13.778
Esporte;

15 LoteAD'O* •AD'BA'da/^ Remanesceráe daÁreade 600.00 m2 13.778
Esporte;

16 Lote AD 'A' • AR da Área Remanescente da Área de 1.000,00 13.778
Esporte;

17 Lote AD *8* - AR da Área Remanescente da Área de 1.000,00 13.778
Esporte; rr^

16 Lote AO 'C* - AR da Área Remanescerde da Area de 1.000,00 13.778
Esporte;

19 Lote AO *0' - AR da Área Remanescente da Área de 1.000,00 13.778
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Esporte;
20 Lote AD
_T Esporte;
21 Lote AD

Esporte;
22 Lote AD

Esporte:

23. Lote AD
Esporte;

24 Lote AD
Esporte;

25 Lote AD
Esporte;

'E* - AR da Area Remanescente da Área de 1.000,00 13.778
m2

T - AR da Área Remanescente da Área de 1.000.00 13.779
m2

*G* • AR da Area Remanescente da Área de 1.000,00 13.778

'H* - AR da Área Remanescente da Área de 1.000.00 13.778
m2

T - AR da Área Remanescente da Área de 998,40 m2 13.779

*J* - AR da Área Remanescente da Área de 1.191,34 13.778
m2

LBN.* 1.869/2019.

Autoriza o Poder Executivo a promover a à mudança de afetação de
una área de 23.218,67 m^. para a finalidade que menciona, e dá ou^ providências.

O PRB^EITO MUNICIPAL DE JUÍNA-MT. Faço saber que. a Câmara
Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art- 1.* Ftca o Poder Executivo autorizado a proceder a mudartça de
afetação de uma área de 23.216,67 m^, localizada no Município de Juína-MT, assim caracterizada:

IMCmEL Área Desmembrada *B*. com área de 23.218,67 (vinte .trés
mi. duzentos e dezoito metros quadrados e sessenta e sete centímetros quadrados), da Ar«a
Remanescente da Área de Esportes, de propriedade do Município, registrada na Matrícula
imobiliária n.» 13.778, no UVRO N." 02-f^GIOTRO GERAL, às FLS. 01, na data de 26-12-2013,
do 1." Serviço de Registro de Imóveis e Títulos e Documentos, da Comarca de Jdna-MT

Parágrafo Único. AM^cute imobiiária, da área caracterizada no capuf,
deste artigo, e o respectivo Mapa da área, seguem em anexos a presente Lei, dessa passando a
serem partes integrantes.

Ali 2.* A presente alteração de afetação tem por ob}etivo destinar a área
que trata o art. 1.*, da presente Lei. para a edificaçáo e instalação da da Secretaria Municipal
de Infra Estrutura.

Ari 3.' As eventuais despesas oriundas da execução desta Lei coreião
à conte das dotações orçamentárias pióprias, ficando o Chefe do Executivo Municipal autorizado
siEilemeraá^as, caso necessário, com a abertura de crédito adicional suplementar, observarrdo o
disposto nos arts. 43 e 46. da Lei Federal n.° 4.320, de 17 de março de 1964. e respeitados os
limites estabelecidos pela Lei Comptementar Federal n.° 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de
Responsabilidade Rscal).

Parágrafo Único. Rca o Poder Executivo autorizado a fazer as
alterações necessárias e proceder â inclusão destas eventuais despesas nos instrumentos de
planejamento erigidos pela Lei Complementar Federal n.* 101, de Ú de ma» de 2000 (Lei de
PtesporsabAdade Rscal). entre eles, o Rano Plurianual • PPA, a Lei de Déebizes Orçamentárias -
LDO e a Lei Orçamentária Anual - LOA

Art 4.* O Poder Executivo regulamentará esta Lei por Decreto do
Executivo, sempre que necessário, a partir de sua publica^, ficando autorizado a baixar os atos
regulamentares que se fizerem necessários à implementação deste Lei.

Art 5.* Esta Lei entrará em vigor rta data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrária

Juína-MT, 06 de novembro de 2019.

ALTIR ANTÔNIO PERUZZO
Prefeito Municipal

^  LEI N.» 1.890/2019.

Autoriza o Poder Executivo a promover a mudança de afetação de ima
área de 1935.00 m^. para a finalidade que mencicna, e dá outras prcnridêncías.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUÍNA-MT. Faço saber que, a Câmara
Munk^ decrtea e eu sarKÍono a seguiiEs Lei;

Art. 1.* Ftca o Poder Executivo autorizado a proceder a mudança de
afetação de uma área de 1935.00 m^, localizada no Município de Jufrra-^, assim c^acterizada:

IMÔN/EL: Área Desmembrada *^. com área de 2.935,00 m^ (dois mil,
novecentos e tenta e cinco metros), da Área Remanescente da Área de Esportes, de propriedade
do Município, registrada na Matrícula Imobiliária n.° 13.778, no LIVRO N.* 02-REGISTRO GER^
às FLS. 01. na data de 26-12-2013, do 1." Serviço de Registro de Imóveis e Títulos e Documentos,
da Comarca de Juína-MT.

Parágrafo Únko A Matrícula Imobiiiária. da área caracterizada no caput,
deste artigo, e o respectivo Maj^ da área, seguem em anexos a presente Lei, dessa passando a
serem partes integrantes.

Art. 1'Apresente iteração de afetação tem por objetivo destinar a área
que trata o art. 1.*. da preserrte Lei. para a edHicaçãoe instalação de um Posto de Saúde.

Art. 3." As everteiais despesas oriundas da execução desta Lei correrão
á conta das dotações orçamentárias próprias, fkatido o Chefe do Executivo Municipal autorizado
suplementá-las, caso necessário, com a abertura de crécKto adcional suplementar, observando o
disposto nos arts. 43 e 46. da Lei Federal n." 4.320. de 17 de março de 1964, e respeitados os
ünvtes estabelecidos pela Lei Complementar Federal n.* 101, de 04 de ma» de 2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal).

Parágrafo Únko. Fica o Poder Executivo autorizado a fazer as
alter^Ões necessárias e proceder à IrKkisão destas eventuais despesas nos nstnjmentos de
planejamento exigidos pela Lei Complementar Federal n.* 101. de 04 de maio de 2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal), entre eles, o Plano Plurianual - PPA a Lei de Diretrizes Orçamentárias -
LDO e a Lei Orçamentária Anual - LOA

Art 4.* O Poder Executivo regulamentará esta Lei pa Decreto do
Executivo, sempre que necessário, a partr de sua publicação, fkarKlo autorizado a baixar os atos
regulamentares que se fizerem necessários à ürplementaçao deste Lei.

Art 5.* Esta Lei entrará em vigor na data da sua publkação. revogadas
as disposições «n contrário.

Juína-MT, 06 de novembro de 2019.

ALTIR ANTÔNIO PERUZZO
Prefeito Municipal

LHN.* 1.891/2019.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a promover concessão de dreito
real de uso da área da terras urbanas do MunkípHO que menciona, à Entidade Associativa. Moto
Oube de Juína, e dá outras providências.

O PRO^QTO MUNIOPAL DE JUÍNA44T. Faço saber que, a Câirtara
Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.* Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover a
concessão de direito real de uso em favor da Entidade Associativa. Moto Oube de Juína. Pessoa
Jurídka de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n * 01426.943/0001-06. com sede na
Avenida JK n.* 1.269-N. Área de Esporte, no M;micípio de Juína-MT. da seguinte área do
Patrimônio Munkípal, assim caracterizada;

IMÓVEL: Área desmembrada 'BA*, com 78.099,84 m* (setenta e oito
mil, noventa e nove metros quadrados e oitenta e quatro centímetros quadrados), dentro da Área
Remanescente de 20 Ha e 7.357.54 rrF. Desmembramento de uma área maior com 23 Ha e
5.034.02 rrF. denominada Área de Esporte Núcleo Urtrano de Juína. Pronto Juína - V Fase, no
MurKí|M} de Juína-MT, Desafetada da Destínação Originária, conforme Lei 506/96, que revoga os
itens I. fl. III. VII, VIII. IX. X XI, XII a XIII. do artigo 1.^ da Lei n.* 391/95, retirada na Mairíctda
Imobiliária n.' 13.778, no LIVRO N.» 02-REGISTftO GERAL, às FLS. 01. na data de 26-12-2013.
do 1 Serviço de Registro de Imóveis e Títulos e Documentos, da Comarca de Juína-MT

Parágrafo Úrúco. A Matrícula Imobiíária, da área caracterizafa no cqpuf.
deste artigo, e o respectivo Mapa ou Rania de Situação da Área, seguem em anexos a presente
Lei. dessa passando a serem partes integrantes.

Art l*Aconcessãoquetrataoan 1.^ da presente Lei. será pelo prazo
de 10 ídez) anos, e destina-se única e exclusivamente para a edificação e instalação da Sede do
Moto Clutré de Juína. visarxlo o cun^rimento de suas finalidades estatutárias, de modo a
incentrvar a modaidade esportiva do Motocroas, no Mmkípio de Juína-MT.

Parágrafo Únko. A presente Concessão será automatkamenle
prorrogada, por igual pra», caso a Enódade concessionária cumpra com a desbnação mencionada
no ca^, do presente artigo.

Art 3.* A coTKessão de cireíto real de uso que trata esta Lei será
rescincfda e extinta a qualquer tempo, com reversão do imóvel ao patrimônio públko do Muikípio
coTKedente, se a concessionária ou seus sucessores não lhe derem o uso prometido ou o
desviarem de sua finalidade original, com a retenção das construções executadas, material ou
serviços aplicados, sem direito a indenização, avert>ando-se a extinção no Cartório de Registro de
Imóveis.

Art. 4." Fka desafetado do patrimônio públko municipal, o imóvel
descrito no art 1.°, dapresenteLei. que passa a pertencer á categoria de bem dominial, sendo que
os encargos e despesas com a respectiva lavratura da escritura públka e o, cortsequente, registro
imobiliário incurbe à concessionária

Art. 5." Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

.kiína-MT. 06 de novembro de 2019.

ALTIR ANTÔNIO PERUZZO
Prefeito Municipal

LEI N." 1.892/2019.

Altera o art 1.^, da Lei Munkipal n.^ 1.677/2016, e dá outras
ProvidârKias.

O PREFEITO MUNIOPAL DE JUÍNAJ/T, Faço saber que, a Cénara
Murscipai decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art 1.* A/tera o art. 1.*, da Lei Munkipal a* 1.677/2016, que passa a
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